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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 

 
 

 

Município de Espumoso, RS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2023 

Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: aberto 

Processo nº 137122 de 22.12.2023 

 

EXCLUSIVO PARA ME-EPP 

 

Constitui objeto da presente licitação a contratação 

de empresa para aquisição de equipamentos de 

informática e eletrodomésticos para atender a 

demanda da Secretaria de Saúde do Município de 

Espumoso, RS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPUMOSO, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 

menor preço por item, objetivando a contratação de empresa para a aquisição de equipamentos de 

informática e eletrodomésticos para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Espumoso, 

RS, conforme descrito no Termo de Referência, e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

e do Decreto Municipal nº 2712/2011, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e demais normais legais, que comprovarem através de documentação que a atividade econômica da 

empresa é pertinente e compatível e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.bll.org.br, no dia 

15.01.2024, às 09h, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h, do dia 15.01.2024, 

sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática e eletrodomésticos para 

http://www.bll.org.br/
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atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Espumoso, RS, conforme descrito no Termo de 

Referência (Anexo I). 

1.2. A entrega dos materiais deverá ser feita na secretaria solicitante do bem, em horário de expediente da 

Administração, quando solicitado, e deverá ser programada com, no mínimo, 24 horas de antecedência. 

1.3. Os preços máximos a serem pagos são os preços constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
* Excetuando-se a todos os demais itens do edital, que serão exclusivos para ME-EPP, em observância ao 

artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que o item 2 do termo de referência 

ultrapassa o valor de R$ 80.000,00, resta estabelecido que esse será de ampla concorrência.  

* No que concerne ao item de ampla concorrência supra referido, qual seja: item 2, resta estabelecido cota 

de 25% para a contratação de ME-EPP, em observância ao artigo 48, III, da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, 

até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão 

ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa 

de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – 

Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, 

referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 

qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 

lances. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
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5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 
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5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado 

de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral 

esteja no prazo de validade. 

5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 

certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 

chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 
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7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 
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8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico https://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/pregao-eletronico/. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 

para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 3º, 

§2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1.3 e 5.1.4, enviados nos termos do item 3.1, 

serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

11.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 

sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

12. RECURSO 
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12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de 

decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos 

para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo 

que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para, no prazo de até 10 (dez) dias, assinar o 

contrato no prazo estabelecido no edital. 

14.2. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja 

requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.3. O licitante deverá comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação 

dos documentos na forma do art. 32, da Lei de Licitações, atinentes aos documentos em que foram 

apresentadas cópias simples na licitação, sob pena de perda do direito à contratação. 

14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções. 

15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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15.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos equipamentos, e mediante apresentação da Nota Fiscal 

ou fatura que conste especificamente a descrição do objeto. 

15.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 

do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

15.3. O prazo de entrega dos equipamentos é de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do contrato. 

15.4. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias da entrega do objeto e a apresentação da Nota 

Fiscal ou fatura que conste especificamente a descrição do objeto, por intermédio da Secretaria da Fazenda. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 

1053 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EMENDA SENADOR PAULO PAIM (R$199.973,00) 

2130 - BLOCO DE MANUTENÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA – SAMU  

2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO INCENTIVO SOCIO DEMOGRAFICO – PIAPS 

1188 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO DAS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2041 - MANUTENÇÃO DO CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM TEA 

2063 - BLOCO DE MANUTENÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA 

44.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para fins de 

assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e 

multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
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d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 

anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

17.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

17.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

do seguinte endereço eletrônico: licitacoes@espumoso.com.br. 

18.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico da Administração https://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/pregao-eletronico/. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

19.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

19.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

     Espumoso, 28 de dezembro de 2023.        
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 DOUGLAS FONTANA 

Prefeito 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

              Em _____-_____-________ 

 

                        ____________________ 

                       Fernando Schmitz Audino 

                               OAB/RS 78.235       
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Aquisição de equipamentos de informática e eletrodomésticos, para atender as demandas 

da Secretaria da Saúde do Município de Espumoso, RS. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Espumoso, RS 

Dezembro de 2023 
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RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 
 
 
 
 
 

Michele Colvero da Silva 

Agente Administrativa 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJETO 
 
 
 
 
 
 

Marileisa Valandro 

Secretária Municipal da Saúde 
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CONCEITO 

A Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
realizados pela administração pública. 

Nos termos do art. 6°, inc. IX, da Lei n° 8.666/93, que instrui os 
processos de licitação: 

"Art. 6º 

(...) 

IX. Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou 
serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e 
que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução. 

(...).” 

O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio 
fundamental da isonomia o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer 
de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão 
sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 
C.N.P.J. 87.612.743/0001-09 

Setor de Compras e Licitações 

 

 
 

 
 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos de 

informática e eletrodomésticos, para atender as demandas da Secretaria da Saúde do 

Município de Espumoso, RS. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

  2.1. A contratação dos serviços obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666/93, 

republicada no D.O.U de 06/07/94 e Lei nº. 10.520/2002. 

3. DA JUSTIFICATIVA  

 3.1. Faz-se necessária a aquisição de equipamentos de informática e 

eletrodomésticos para as unidades de saúde, devido a depreciação dos existentes, também 

para atender aos novos sistemas implementados, dando agilidade ao atendimento a 

usuários. A expansão dos serviços ofertados pelo SUS e a informatização de todos os 

consultórios, traz a necessidade de constante atualização e reposição de equipamentos de 

informática com vida útil ultrapassada. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

1. 

TELEVISOR SMART 

TIPO: LED TAMANHO DA TELA: MÍNIMO DE 40" 

CONVERSOR DIGITAL: ENTRADA: HDMI PORTAS: 

USB, CONECTIVIDADE WI-FI E BLUETOOTH 

01 
R$1.727,0

0 
R$1.727,00 

2. 

DESKTOP AVANÇADO: 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante. Computador desktop 

15 
R$8.096,0

0 

R$121.440,0

0 
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com processador que possua no mínimo 6 

Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 GHz; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 

PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, 

com acionador instalado no gabinete. O 

adaptador de vídeo dedicado DIRECTX 12, 

OPENGL 4.5, interface mínima PCIE 3.0, com 

no mínimo de 6GB de memória GDDR6, 

barramento de memória mínimo de 196 bits. 

Possuir suporte ao Microsoft DIRECTX 12 ou 

superior. Suportar monitor estendido. Possuir 

no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo 

menos uma digital do tipo HDMI, display PORT 

ou DVI. Deve possuir duas unidades de 

armazenamento, sendo 01 (um) disco rígido de 

1 TB, com velocidade de 7200 RPM, interface 

SATA 3. Um (01) disco SSD de 240 GB, NVMe 

interface M.2. Memória RAM de 16 GB ou 

superior, ddr4, 2133 MHz (2X8GB). Unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 

com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll 

com fio. Monitor de LED tamanho mínimo de 23 

polegadas (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de 

vídeo HDMI e display PORT, ângulos de visão 

vertical e horizontal mínimo de 178°. Interfaces 
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de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 

802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 

10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte 

toda a configuração exigida no item. Gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal. Todos os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor. Todos os componentes do produto deverão 

ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. 

3. 

Impressora multifuncional (imprime, copia e 

digitaliza) com opção para impressão colorida, com 

tanque de tinta para reposição, impressão frente e 

verso 

05 
R$3.033,8

5 
R$15.169,25 

4. Carro para curativo em aço inoxidável 01 
R$1.128,0

0 
R$1.128,00 

5. 

Impressora preto e branco 

Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; impressora laser com 
padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 
DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; 
suportar tamanho 
de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de entrada 
de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface USB; 
permitir compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar 
frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento; 

15 
R$3.193,0

0 
R$47.895,00 

6. 
Otoscópio com no mínimo 5 espéculos reutilizáveis, 

iluminação LED  
10 

R$1.612,0

0 
R$16.120,00 
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7.  

Purificador com filtro e dispenser de água gelada e 

natural, voltagem bivolt, com garantia, opção de 

fixar na parede. 

02 
R$1.112,0

0 
R$2.224,00 

8. 

Medidor de pressão arterial automático de braço, 

com memória para no mínimo 30 leituras e detector 

de arritmia cardíaca 

40 R$359,00 R$14.360,00 

9. 

Esfigmomanômetro Adulto 

Especificação Técnica 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: NYLON OU TECIDO EM 

ALGODÃO; 

TIPO DE FECHO: METAL  

10 R$359,00 R$3.590,00 

10. 

Oxímetro de dedo, com informação de saturação e 

frequência cardíaca, capa protetora e estojo para 

armazenamento 

50 R$101,17 R$5.058,50 

11. 

Estetoscópio Adulto 

Especificação Técnica 

AUSCULTADOR: AÇO INOXIDÁVEL OU CROMADO; 

TIPO: DUPLO. 

10 R$378,00 R$3.780,00 

12. 
Aspirador de pó e água com no mínimo 1400W, 

voltagem 220, sem fio 
02 R$569,00 R$1.138,00 

13. 
Ar condicionado 18.000 BTUs quente e frio, 220V ou 

bivolt 
02 

R$4.072,0

6 
R$8.144,12 

14. 
Ar condicionado 12.000 BTUs quente e frio, 220V ou 

bivolt 
04 

R$1.843,0

0 
R$7.372,00 

15. 
Colchão de solteiro, molas ensacadas e medidas 

1,88x0,88 (4 samu) 
04 R$949,99 R$3.799,96 

16. 
Concentrador de oxigênio portátil, 220v, com no 

mínimo 5 litros por minuto 
02 

R$6.486,0

0 
R$12.972,00 

17. Roupeiro com no mínimo 4 portas e 2 gavetas, em 01 R$1.139,9 R$1.139,90 
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material resistente. 0 

18. 
Projetor portátil, com no mínimo 3400 lumens e 3 

LCD HDMI (samu, martini, deposito) 
03 

R$3.424,0

0 
R$10.272,00 

19.  
Cafeteira com capacidade mínima de 1,5 litros, filtro 

permanente e voltagem 220 (SAMU) 
01 R$279,00 R$279,00 

20. 
Escada 2 degraus, AÇO/FERRO PINTADO cor 

branca(1 deposito, 1 gerardo) 
02 R$301,00 R$602,00 

21. 
Foco Clínico ginecológico com luz de LED e haste 

flexível (1 deposito, 1 martini) 
02 R$668,00 R$1.336,00 

22. 

Beliche em madeira reforçada, para colchão de 

dimensões 188x78cm, peso suportado no mínimo 

120Kg  

02 R$881,00 R$1.762,00 

23. 

Computador Portátil (Notebook) (2 TEA,  

Especificação Técnica 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; COMPUTADOR 

PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR NO 

MÍNIMO INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR; 1 

(UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE 

DE ROTAÇÃO 7.200 RPM; UNIDADE COMBINADA DE 

GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; 

MEMÓRIA RAM DE 04 (QUATRO) GIGABYTES, EM 01 

(UM) MÓDULO DE 04 (QUATRO) GIGABYTES, DO 

TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR; TELA 

LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN, 

SUPORTAR RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; 

TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES 

DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, 

NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO 

2 
R$5.226,0

0 
R$10.452,00 



 

 

Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 
C.N.P.J. 87.612.743/0001-09 

Setor de Compras e Licitações 

 

 
 

 
 

ABNT2; MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES 

INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB 

E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL); INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI 

PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS); 

BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION 

COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS; FONTE 

EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM; 

POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) 

HDMI, LEITOR DE CARTÃO; WEBCAM FULL HD 

(1080P); DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA 

DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA 

DE 12 MESES. 

24. 

Smartphone, com configurações mínimas 64GB, 

dual chip com tamanho tela mínima 6,6’, 

desbloqueado. 

03 R$809,10 R$2.427,30 

25. 
Detector Fetal Digital Portátil com display (1 cada 

posto) 
04 

R$1.576,0

0 
R$6.304,00 

26. 
Fogão com no mínimo 5 bocas, acendimento 

automático, com forno acoplado. (SAMU) 
01 

R$1.602,0

0 
R$1.602,00 

27. 

Esfigmomanômetro Obeso 

Especificação Técnica 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: NYLON OU TECIDO EM 

ALGODÃO; 

TIPO DE FECHO: METAL  

04 R$366,00 R$1.464,00 



 

 

Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 
C.N.P.J. 87.612.743/0001-09 

Setor de Compras e Licitações 

 

 
 

 
 

28.  
Refrigerador duplex mínimo 299 Litros, voltagem 

220V ou bivolt. 
01 

R$2.173,0

0 
R$2.173,00 

29. 

Mochila reforçada com Dimensões mínimas    50 x 35 

x 10 cm; em material resistente impermeável, tecido 

poliéster, personalizada para o Programa Saúde com 

agente e logo da prefeitura de Espumoso, com no 

mínimo três bolsos frontais e dois laterais, na cor 

preta. 

35 R$216,21 R$7.567,35 

30. 

Colete para agentes de saúde, em material tactel ou 

Oxford, personalizada para o Programa Saúde com 

agente e logo da prefeitura de Espumoso. Com 

zíper. Tamanho P 

1 R$149,50 R$149,50 

31. 

Colete para agentes de saúde, em material tactel ou 

Oxford, personalizada para o Programa Saúde com 

agente e logo da prefeitura de Espumoso. Com 

zíper. Tamanho M 

6 R$149,50 R$897,00 

32. 

Colete para agentes de saúde, em material tactel ou 

Oxford, personalizada para o Programa Saúde com 

agente e logo da prefeitura de Espumoso. Com 

zíper. Tamanho G 

15 R$149,50 R$2.242,50 

33. 

Colete para agentes de saúde, em material tactel ou 

Oxford, personalizada para o Programa Saúde com 

agente e logo da prefeitura de Espumoso. Com 

zíper. Tamanho XG 

11 R$149,50 R$1.644,50 

34. 

Balança Antropométrica Adulto 

Especificação Técnica 

MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL 

01 
R$1.253,0

0 
R$1.253,00 

 

 

5. VALOR MÁXIMO DE: R$ (319.484,88) 
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6. DO LOCAL DE ENTREGA 

A entrega dos equipamentos, objetos deste pregão, deverá ser realizada na 

Secretaria Municipal da Saúde, no seguinte endereço, Rua Ildo Meneguetti, s/nº, 

Bairro Jardim dos Coqueiros, no horário compreendido entre as 08:00 horas as 

11:30 horas e entre as 13:30 horas e as 17:00 horas, sendo designado a servidora 

Michele Colvero da Silva para recebimento e conferência. 

A entrega deverá ser programada com no mínimo 24 horas de antecedência. 

 

 

7. DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega dos equipamentos é de até 30 (trinta) dias, a contar da 

data da assinatura do contrato. 

A entrega será de responsabilidade do contratado, inclusive as despesas de 

frete. 

 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

equipamentos, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município, 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e número do pregão a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

 

8.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1.1. A DESPESA CORRERÁ PELA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1053 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EMENDA SENADOR PAULO PAIM 

(R$199.973,00) 
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2130 - BLOCO DE MANUTENÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA – SAMU  

2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO INCENTIVO SOCIO DEMOGRAFICO – 

PIAPS 

1188 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO DAS EQUIPES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

2041 - MANUTENÇÃO DO CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM TEA 

2063 - BLOCO DE MANUTENÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA 

44.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

9.  FISCALIZAÇÃO  

9.1. A Fiscalização será efetuada pela Secretaria Municipal da Saúde, por meio da 

servidora Michele Colvero da Silva, portadora matrícula 1431. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

Os equipamentos, objetos desta licitação, deverão possuir garantia contra 

vícios ou defeitos de fabricação de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data de 

entrega. 

Espumoso, 20 de dezembro de 2023. 

 

Michele Colvero da Silva 
Agente administrativa 
Mat. 1466 
 
 

 
 

 
 
 

Projeto analisado e aprovado 
Em _____/_____/________ 

 
______________________ 

Marileisa Valandro 
Secretária Municipal da Saúde 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

 

Nº QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

Declaro, para os devidos fins, que os objetos desta proposta estão em conformidade com o edital e termo de 

referência. 

 

INFORMAÇÕES: 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Município: 

Estado: 

CEP 

Fone/Fax

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL – RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Nome completo: 

Endereço: 

Cargo ou função: 

E-mail: 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

 

Nome do Banco: 

Agência: 

Operação: 

Conta nº: 

___________________________________  

Assinatura e Carimbo do Responsável  

 

OBS 1:  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo datada e assinada pelo representante 

legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas.  

OBS 2: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

OBS 3: O produto deverá ter selo de aprovação do INMETRO.

Projeto analisado e aprovado 
Em _____/_____/________ 

 
______________________ 

Marileisa Valandro 
Secretária Municipal da Saúde 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666/93 ACRESCIDA PELA LEI 9.854/99 

 

 

MODELO “A”  EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

 LICITAÇÃO Nº ____________________________ 

 _______________________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)______________________________________________, portador da 

carteira de identidade nº ______________________ e CPF nº_________________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

____________________ 

DATA 

 

 

________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVA. 

 

 

 

 

________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ nº________________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº 

_________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do disposto no item 5.7  do Edital de  Eletrônico 

nº  _____________ , sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

  

 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do Art. 18-A da Lei Complementar nº. 123/2006, 

acrescido pela Lei 128/08; 

 (   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 (   ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos benefícios previstos 

nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

  

 (localidade), _______de __________de 2023. 

 

 

 

________________________                                                         

    Representante Legal                                                                  

 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante. 
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 ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 LICITAÇÃO Nº ____________________________ 

 ___________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)_______________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 

_________________ e CPF nº___________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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ANEXO VI 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° ……………………………., sediada na rua …………………….., 

cidade ………... / Rio Grande do Sul, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da 

Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

 

Representante legal 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº. ____ 

 

 

Constitui o objeto da presente licitação a 
contratação de empresa visando a aquisição 
de equipamentos de informática e 
eletrodomésticos, para atender as 
demandas da Secretaria da Saúde do 
Município de Espumoso, RS. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Borges de Medeiros, 

s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº.  87.612.743/0001.09, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, doravante denominado Contratante, de um lado e, do outro, a 

empresa (___), estabelecida à (__), na cidade de (___) inscrita no CNPJ sob n.º (__), neste ato representada pelo Sr. 

(__), inscrito no CPF sob o nº (___), doravante denominada Contratada, ajustam entre si, e na melhor forma de 

direito, o presente Contrato, OBJETIVANDO a contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos de 

informática e eletrodomésticos, para atender as demandas da Secretaria da Saúde do Município de Espumoso, 

RS, autorizado no Processo Administrativo nº 137122/2023, que instruiu o certame licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 011/2023, regendo-se através das normas da Lei Federal nº. 8.666/93 Código de Defesa do 

Consumidor, Lei Federal nº 10.520/2002 Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal nº. 

2.712/2011 e suas alterações posteriores, com adoção das seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos de informática e eletrodomésticos para atender as 

unidades de saúde do município de Espumoso/RS. 

1.2. Os produtos a serem adquiridos, em conformidade com o termo de referência que instruiu o processo 

licitatório do Pregão Eletrônico nº. 011/2023 e as demais condições estabelecidas no edital e na legislação 

pertinente são os seguintes: 

 

Nº QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

      

  

1.3. Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA quando do 

fornecimento dos objetos, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 

1.4. Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE, 

através da Secretaria de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO, VIGÊNCIA  

 

2.1. O termo inicial do contrato será a contar da data da sua assinatura, encerrando-se com a entrega do objeto. 
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2.2. O prazo de entrega do objeto será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do 

contrato. 

2.3. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 65, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

2.4. A presente contratação não está sujeita ao reajuste, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.192/2001. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pelo fornecimento dos produtos, objetos do presente, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em 

moeda corrente nacional, o valor total de R$ (_____), conforme tabela do item 1.2. 

3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal/Fatura. Não estando 

corretamente preenchida, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida para ulterior correção, ficando desconsiderado o 

tempo de tramitação.  

3.3. O pagamento será efetuado com os recolhimentos e retenções dos impostos e contribuições sociais 

(ISSQN, INSS, etc.) previstos na legislação vigente. 

3.4. Consideram-se efetivamente realizados os serviços executados e atestados pela responsável pelo 

recebimento e fiscalização, senhora Michele Colvero da Silva, agente administrativa, portadora da matrícula 

1431.  

3.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período. 

3.6. A despesa da presente contratação correrá por conta da seguinte rubrica: 

1053 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EMENDA SENADOR PAULO PAIM (R$199.973,00) 

2130 - BLOCO DE MANUTENÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA – SAMU  

2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO INCENTIVO SOCIO DEMOGRAFICO – PIAPS 

1188 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO DAS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2041 - MANUTENÇÃO DO CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM TEA 

2063 - BLOCO DE MANUTENÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA 

44.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA 

4.1. Os equipamentos deverão ser entregues sem defeitos ou avarias, de acordo com o exigido no Termo de 

Referência. 

4.2. Quando da entrega dos produtos, caso estes não correspondam às especificações exigidas no Edital e 

neste contrato, a CONTRATADA deverá providenciar, imediatamente, a sua substituição, visando ao 

atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas neste Contrato, no Ato Convocatório e 

anexos.  

4.4. Ainda referente à entrega, será a mesma requerida por ordem de compra, sendo que os produtos deverão 

ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da assinatura do contrato. 

4.5. Verificada alguma desconformidade com o produto, a empresa licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas no 

edital.  

4.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
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4.7. A Administração Municipal rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas no edital e no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1. Compete à CONTRATADA: 

5.1.2. Proceder na entrega dos itens licitados conforme edital e anexo I – Termo de Referência. 

5.1.3. A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servidores ou a 

terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da Contratante de 

seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal. 

5.1.4. A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

5.1.5. Entregar objeto deste contrato, no prazo e locais indicados pela CONTRATANTE, em estrita observância das 

especificações do edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 

5.1.7. Comunicar por escrito à Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários. 

5.1.8. Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência do objeto. 

5.1.9. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

5.1.10.  Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que incidirem sobre o fornecimento. 

5.1.11. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% do valor 

contratado inicialmente. 

5.1.12. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto do presente contrato; 

5.1.13. Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, durabilidade, qualidade, 

quantidade, segurança, desempenho ou possíveis falhas que possam surgir, salvo desgaste natural.  

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

6.1. Compete ao CONTRATANTE: 

6.1.1.  Exercer a fiscalização por meio da Michele Colvero da Silva, agente administrativa, portadora da Matrícula 

1431, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei nº 

8.666/93. 

6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

6.1.3. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada no objeto entregue. 

6.1.4. Supervisionar e fiscalizar a entrega do objeto, de acordo com o que estabelece o edital e seus anexos. 

6.1.5. Informar a CONTRATADA sobre o local a ser entregue o objeto do presente contrato. 

6.1.6. Efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA, mediante apresentação da devida Nota Fiscal acompanhada 

dos documentos de regularidade fiscal, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Edital e seus 

anexos. 

6.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as especificações 

constantes do edital e contrato, para fins de aceitação e recebimento. 

6.1.8. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encontradas no objeto 

entregue, para que sejam corrigidas ou, eventualmente, realizada a substituição. 

6.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

6.1.10. Assegurar-se da boa qualidade dos objetos entregues. 

6.1.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 
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6.1.12. Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da proposta. 

7.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 

por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

7.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da obrigação. 

7.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

7.4.1. ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

7.4.2. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

7.4.3. retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

7.4.4. não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

7.4.5. comportamento inidôneo; 

7.4.6. cometimento de fraude fiscal; 

7.4.7. fraudar a execução do contrato; 

7.4.8. falhar na execução do contrato. 

7.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 

seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

7.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 

imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

 

8.1. O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 

8666/93. 

8.1.1. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da lei 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 

Administração. 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

8.1.2. O contrato também poderá ser rescindido nos casos em que se verificar que o CONTRATADO não preenchia ou 

não mais preenche os requisitos de habilitação. 

8.2. Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela contratada, esta deverá submeter o seu pedido, 

necessariamente fundamentado, à apreciação da contratante através de requerimento protocolado e instruído com 

a documentação comprobatória dos fatos alegados. 

8.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização expressa e fundamentada da autoridade competente. 

8.4. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão prevista no art. 77 da Lei 8666/93.  

 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidora Michele Colvero da Silva, agente administrativa, 

portadora da Matrícula 1431. 

9.2. A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUCESSÃO E FORO 

 
10.1.  As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo para o mesmo o foro da Comarca de Espumoso, RS, para a solução de todo e qualquer conflito 

dele decorrente. 

 

Espumoso, RS, ___de_____de 2023. 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito 

Contratante 

 

 

(_______) 

Contratada 

 

                                          

 

 
 

Esta minuta foi devidamente examinada e aprovada 

por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

____________________ 

Fernando Schmitz Audino 

OAB/RS 78.235 


